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Requer informações sobre a 
quantidade de médicos da 
especialidade gastroenterologista 
atendem atualmente na rede 
municipal de saúde. 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP. 
 

O Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 
Sasada, informações sobre a quantidade de médicos da especialidade 
gastroenterologista atendem atualmente na rede municipal de saúde, conforme 
segue para as devidas respostas: 

 

1-) Existem médicos gastroenterologistas na rede municipal de saúde? 
 A – Se sim, informar quantidade e anexar relação nominal com registro e lotação. 
 B – Se não, justificar. 
 
2-) Em 2024 quantos foram os atendimentos dessa especialidade na rede municipal de saúde? 
 A – Apresentar relação nominal dos pacientes atendidos com data atendimentos. 
 B – Apresentar relação nominal de médicos que atenderam e onde atenderam. 
 
3-) Em 2025 quantos foram os atendimentos dessa especialidade na rede municipal de saúde? 
 A – Apresentar relação nominal dos pacientes atendidos com data atendimentos. 
 B – Apresentar relação nominal de médicos que atenderam e onde atenderam. 
 
4-) Existe algum contrato ou convênio em validade para este serviço de gastroenterologista 
para a rede municipal de saúde? 
 A – Se sim, apresentar documentos comprobatórios. 
 B – Se não, justificar. 
 
5-) A prefeitura adotou em 2025, alguma providência para dotar a rede municipal desta 
especialidade em quantidade suficiente à disposição dos cidadãos que dela necessitam? 
 A – Se sim, apresentar documentos comprobatórios. 
 B – Se não, justificar. 
 

    JUSTIFICATIVA 

Considerando o papel fundamental do Poder Legislativo na fiscalização das 
ações do Poder Executivo e na defesa dos interesses da população, o presente 
requerimento se justifica pela crescente demanda por serviços de médico 
gastroenterologista na rede municipal de saúde de Paraguaçu Paulista. A ausência 
ou a insuficiência desses profissionais impacta diretamente a qualidade de vida dos 
cidadãos, especialmente daqueles que sofrem de doenças do aparelho digestivo, 
condição que pode gerar grande desconforto e, em casos mais graves, sérias 
complicações de saúde. É, portanto, imprescindível que esta Casa de Leis obtenha 
informações detalhadas sobre a oferta atual desses atendimentos, visando 
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identificar possíveis gargalos e propor soluções que garantam o acesso universal e 
equitativo a essa especialidade médica essencial. 

Ademais, é importante ressaltar que no ano anterior, esta Câmara Municipal 
aprovou um aumento salarial que beneficiou diretamente o cargo de Prefeito, 
elevando o teto remuneratório e, consequentemente, abrindo a possibilidade de 
aumentar os subsídios dos médicos da rede municipal, possibilitando a oferta 
substancial para novas contratações. Essa medida visava justamente tornar os 
salários mais competitivos e atrativos, facilitando a contratação de profissionais 
qualificados em diversas especialidades, incluindo a gastroenterologia. Diante desse 
contexto, torna-se ainda mais relevante questionar o Poder Executivo sobre as 
medidas que foram efetivamente implementadas para suprir a necessidade de 
gastroenterologistas, utilizando a margem salarial ampliada para atrair e fixar esses 
especialistas no município. 

A disponibilidade de médicos gastroenterologistas na rede municipal não é 
apenas uma questão de saúde individual, mas sim um fator crucial para a saúde 
pública da comunidade de Paraguaçu Paulista. O acesso facilitado a esses 
profissionais permite o diagnóstico precoce e o tratamento adequado de diversas 
patologias gastrointestinais, contribuindo para a redução da morbidade, da 
necessidade de internações e, consequentemente, dos custos para o sistema de 
saúde como um todo.  

Em face da relevância desta especialidade para o bem-estar da população e 
considerando o aumento salarial aprovado com o intuito de fortalecer o quadro de 
profissionais da saúde, este requerimento busca informações transparentes e 
concretas sobre as ações do Executivo para garantir que os cidadãos de Paraguaçu 
Paulista tenham acesso aos cuidados de um médico gastroenterologista sempre que 
necessário. 

 
 
 

Palácio Legislativo Água Grande, 15 de maio de 2025. 
 
 

 

OTACÍLIO ALVES DE AMORIM NETO 
Vereador 
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